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INFORMAÇÕES PESSOAIS 
  

Nome: Carlos Alberto Caetano 

Cargo Efetivo: Auditor Federal de Finanças e Controle 

Cargo Comissionado: Chefe da Assessoria Especial de Controle Interno 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 
  

GRADUAÇÃO: Bacharel em Ciências Contábeis 

Curso: Ciências Contábeis 

Instituição: Centro de Ensino Unificado de Brasília - CEUB 

PÓS-GRADUAÇÃO Administração Pública 

Curso: Administração Pública/EBAP 

Instituição: Fundação Getúlio Vargas 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
  

Preencher com as três mais relevantes/mais atuais 

EMPRESA/ORGÃO: Controladoria-Geral da União desde 1992 

Cargo: Auditor Federal de Finanças e Controle 

Descrição:. Chefe de Divisão de Auditoria em Instituições Financeiras, com trabalhos 

realizados nas entidades vinculadas ao Ministério da Fazenda, dentre elas Caixa



Econômica Federal e os fundos e programas por ela administrados, no Banco do Brasil 

com suas subsidiárias, fundos e programas, Banco da Amazônia, Banco do Nordeste, 

Fundos Constitucionais e de Investimentos, Superintendência de Seguros Privados, 

Comissão de Valores Mobiliários, Bancos Federalizados (BEG, Banespa, BEA, BEP), 

Empresa Gestora de Ativos 

EMPRESA/ORGÃO: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A -09/2018 a 11/2022 

Cargo: Chefe de Auditoria Interna 

Descrição: Chefe de Auditoria Interna, vinculado diretamente ao Conselho de 

Administração da Empresa, e responsável, principalmente, por: implementar a auditoria 

de riscos por macroprocesso na Empresa a partir de novembro/2018; elaborar os 

normativos da Unidade com vista à aderências às normas nacionais e internacionais 

voltadas para a Atividade de Auditoria Interna, os quais foram aprovados pelo Conselho 

de Administração da Empresa; implementar o Programa de Gestão e Melhoria da 

Qualidade da Unidade de Auditoria. 

EMPRESA/ORGÃO: Empresa Gestora de Ativos -04/2007 a 06/2018 

Cargo: Chefe de Auditoria Interna 

Descrição: vinculado diretamente ao Conselho de Administração da Empresa e 

responsável, principalmente, por: implementar a auditoria de riscos por processo e 

macroprocesso na Empresa a partir de 2007; colocar a Unidade em conformidade com 

as normas internacionais para a prática da atividade de Auditoria Interna; especificar o 

Sistema de Auditoria Interna, em uso desde 2010; elaboração e atualização das normas 

da Unidade. Em função dos trabalhos de auditoria desenvolvidos pela Auditoria Interna 

desde 2007 a EMGEA teve seus controles internos melhorados/implementados, sua 

governança fortalecida e seus riscos mitigados, o que permitiu à Empresa o seu rápido 

enquadramento às exigências das Resoluções emitidas pela CGPAR, pelo então 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MP e CGU, bem como às 

disposições das Leis 12.846/2013 e 13.303/2016 e dos Decretos 8.420/2015 e 

8.945/2016, relativos ao Programa de Integridade e Lei de Responsabilidade das 

Estatais, respectivamente.


